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O presente projeto de lei, de-autoria do nobre Vereador

Alberto Calvo, visa proibir o comércio de ambulantes em perímetro

de 50 metros de distancia de qual qüer" p.O.nto de hospitais, casas de

saúde, prontos-socorros e ambulatórios.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à proposi-

tura.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 10 de agos-




